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INDICAÇÃO Nº 90/2026 

EMENTA 
 

Destinação e aproveitamento de áreas institucionais 

para implantação de equipamentos públicos. 

 

PROTOCOLO GERAL 

 

N º ______ 

 

DATA _____/_____/_____ 

 

INDICAÇÃO 

          Indicamos ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja realizado 

levantamento e estudo de viabilidade para a destinação de áreas institucionais do 

município, incluindo a possibilidade de alienação quando não houver uso 

imediato, com aplicação dos recursos na aquisição de terrenos para implantação 

de equipamentos públicos. 

JUSTIFICATIVA 

          Muitas áreas institucionais encontram-se sem utilização efetiva ou em locais 

inadequados. A destinação estratégica desses espaços ou a conversão em recursos 

pode viabilizar investimentos em áreas mais acessíveis, promovendo melhorias 

nos serviços públicos e qualidade de vida da população. 

 

Bom Jesus dos Perdões, 15 de abril de 2026. 

 

   

               FABIANA FENZ                         PATRÍCIA M. A. DE OLIVEIRA 

                      Vereadora                                                      Vereadora 

 

 

LIDO EM SESSÃO DO DIA 

 

________/_______/_______ 

 

 

 

 

SECRETÁRIO (A) 

 

 

DESPACHO: 

 

ENCAMINHE-SE POR OFÍCIO 

 

 

 

 

PRESIDENTE 

PROVIDENCIADO ENCAMINHAMENTO 

   

OFÍCIO N º__________  

DATA ____/_____/____ 

 

PROT. EX. 

Nº___________________________ 

 

DATA _____/_____/________ 

 

SECRETARIA DA CÂMARA 


